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 CONTROLE ADUANEIRO. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES DE NATUREZA ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIA, CAMBIAL OU COMERCIAL. INEXATIDÃO NÃO COMPROVADA.
 Cabe à autoridade administrativa comprovar a inexatidão das informações prestadas pelo importador e comprovadas por documentos hábeis que instruíram a declaração de importação. Não comprovada pela fiscalização a inexatidão, incompletude ou omissão de informação extraída da fatura comercial, deve ser afastada a aplicação da multa de um por cento do valor aduaneiro da mercadoria prevista no art. 84 da Medida Provisória no 2.158-35/01, combinado com o art. 69 da Lei no 10.833/03.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Roberto da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
  Luis Felipe de Barros Reche - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva (Presidente), Francisco Martins Leite Cavalcante e Luis Felipe de Barros Reche.
  Refere-se o presente processo a questionamento do sujeito passivo quanto à lavratura de Auto de Infração destinado ao lançamento da multa de um por cento do valor aduaneiro da mercadoria, pela prestação inexata de informações, na declaração de importação, acerca do fabricante/produtor da mercadoria importada.
Por economia processual e por sintetizar a realidade dos fatos, reproduzo o relatório da decisão de piso:
�DO LANÇAMENTO
Em ato de revisão aduaneira, foi apurada a infração de Declaração inexata de informação de natureza administrativo-tributária, cambial ou comercial (Lei nº 10.833/2003), na importação promovida pela empresa Fertibrás S.A., através da Declaração de Importação (DI) nº 05/0450783-9, registrada em 03 de maio de 2005, na Alfândega do Porto de Santos.
O importador havia requerido a retificação da DI em questão para alterações na ficha Câmbio da sua única Adição, conforme petição e anexos, que foram transformados no Processo de Controle Interno (PCI) GRET/SEORT nº 005/502.892-6, protocolizado em 21 de outubro de 2005.
A DI em questão tivera seu desembaraço efetivado em 20 de maio de 2005 pelo canal amarelo de conferência aduaneira.
Verificou a fiscalização (anexando a documentação às fls. 52 a 57 dos autos digitais) que a empresa exportadora e produtora da mercadoria constante da DI sob revisão, bem como da Fatura Comercial e do Conhecimento de Carga que acobertaram a sua importação, Canpotex Limited, situada no Canadá, não a produzira, apenas a exportara.
A mercadoria fora produzida, conjunta ou isoladamente, por três empresas: Agrium Inc. Mosaic Company e Potash Corporation of Saskatchewan Inc., de acordo com exaustivo estudo empreendido pela fiscalização na internet, nos sítios eletrônicos das quatro empresas.
Em 16.06.2006, intimado o importador pela fiscalização a apresentar a identificação completa do fabricante/produtor da mercadoria e a recolher a multa de um por cento sobre o seu valor aduaneiro, prevista no art. 84 da MP nº 2.158-35/2001, ingressou com a petição de fls. 35 a 47, não prestando as informações exigidas (afirmava que os dados consignados na DI estavam corretos) e discordando do recolhimento da multa, levando a autoridade aduaneira a concluir que as informações prestadas na DI o foram de forma incorreta, tipificada a infração de prestação inexata de informação de natureza administrativo-tributária ou comercial, sujeita à multa de 1% sobre o valor aduaneiro da mercadoria importada, nos termos da MP referida.
Lavrou, então, em 20.11.2007, o presente Auto de Infração (AI), às fls.01 a 11, para a cobrança da multa de 1% sobre o valor aduaneiro da mercadoria pela declaração inexata de informações comerciais sobre o produtor/fabricante da mercadoria importada, no valor de R$ 20.453,57 (vinte mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e cinquenta e sete centavos).
DA IMPUGNAÇÃO
Intimada, a empresa ingressou, tempestivamente, com a sua impugnação, às fls. 63 a 71 (e cópia às fls. 72 a 80), a ela juntando a documentação de fls. 81 a 148, complementada pelo doc.de fls. 157 a 163 (constituição da empresa autuada, da sua sucessora e da representação legal). Seus argumentos serão a seguir resumidos, estruturados em tópicos:
1. Da sucessão por incorporação. Legitimidade da impugnante:
Preliminarmente, informou que a empresa Fertibrás S.A., bem como as suas controladas, foram incorporadas pela Yara Brasil Fertilizantes S.A., nos termos das Atas de Assembléias Gerais Extraordinárias que aprovaram a incorporação (cujas cópias anexou à defesa).
2. Da autuação fiscal:
A autoridade fiscal da Alfândega em Santos/SP lavrou Auto de Infração (AI) contra a empresa Fertibrás S.A. (sucedida pela impugnante), objetivando a cobrança da multa punitiva disciplinada pelo art. 84, da MP n° 2.158-35/2001, correspondente a 1% do valor aduaneiro da mercadoria importada, por entender que na operação de importação instrumentalizada pela DI n° 05/0450783-9, o importador declarou de forma inexata a identificação e o endereço do fabricante da mercadoria submetida ao despacho aduaneiro, conduta que estaria incursa na infração tipificada no § 10 c/c § 2°, inc. I, do art.69, da Lei n° 10.833/2003.
3. Da operação de importação:
Discorreu sobre as atividades que fazem parte do objeto social da empresa, destacando a fabricação e a comercialização de fertilizantes, razão pela qual promove com regularidade a importação de produtos químicos, que servem de matéria-prima para a referida fabricação industrial de fertilizantes.
Alegou que promoveu a importação do produto comercialmente denominado "Cloreto de Potássio granulado�, cuja fórmula universal é identificada pela sigla KCI GR, transportado a granel e procedente do Canadá e que, nesse caso, como nas demais importações promovidas pela impugnante, a respectiva DI se fez acompanhar da documentação exigida pela legislação de regência: Fatura Comercial, Conhecimento de Embarque, Certificado de Análise, Certificado de Origem (quando necessário), tendo sido as informações prestadas ao Fisco (Siscomex), em especial aquelas constantes da DI em questão, extraídas dos documentos fornecidos e emitidos pelo exportador.
Ressaltou que, no curso do despacho aduaneiro (cujo procedimento foi parametrizado para o canal amarelo), não foram constatadas quaisquer irregularidades, culminando o desembaraço aduaneiro com a efetiva nacionalização da mercadoria.
Arguiu, que posteriormente ao desembaraço, por força da renegociação da forma de pagamento com o exportador, requereu a retificação dos dados cambiais da DI sob análise, de forma a ultimar as respectivas alterações do contrato de câmbio formalizado junto ao Banco Central do Brasil (ROF) 1, de acordo com os arts. 45 e 46 da IN-SRF nº 206/2002.
4. Da lavratura do AI:
Explicou que, que antes da lavratura do presente AI, o Fisco formalizou a exigência de pagamento amigável da multa regulamentar hostilizada (Revisão aduaneira da DI, Processo de Controle Aduaneiro (PCI) GRET/SEORT n° 005/502.892-6), através dos seguintes procedimentos:
- o Auditor-Fiscal, responsável pela instauração do referido PCI, promoveu uma série de pesquisas na internet, concluindo que a empresa importadora prestara informações inexatas acerca da identificação do "fabricante" do produto importado. Segundo ele, a empresa Canpotex Limited seria a exportadora do produto, mas não a sua fabricante (o importador fizera constar do campo da DI destinado à identificação do fabricante o nome dessa empresa).
- com base nesse erro, a retificação dos dados cambiais da DI ficaria condicionada ao atendimento de duas exigências: i) o pagamento amigável da multa de que trata o art. 84 da MP nº 2.158/2001; e ii) a informação do endereço do real fabricante do produto.
- a empresa importadora ingressou com petição pleiteando a desvinculação da "retificação da DI" do recolhimento da multa regulamentar e, no caso de subsistir o entendimento acerca do caráter infracional da conduta da empresa, que fosse lavrado o competente AI.
Atendendo ao pleito da peticionária, a autoridade fazendária promoveu a "retificação da DI", e exarou o presente AI para promover a cobrança da multa regulamentar.
5. Do subjetivismo do agente público na coleta de provas:
Arguiu que é inaceitável quaisquer posturas da Administração pautada no subjetivismo do agente público, em especial aquelas que cominam em restrições e/ou penalidades. As conclusões da autoridade aduaneira originaram-se de informações de caráter publicitário, disponibilizadas na internet, por empresas interessadas, dentre elas a Canpotex Limited, sendo, no entanto, desconsideradas as informações prestadas por essa mesma empresa, constantes da Fatura e do Conhecimento de Carga, onde ela foi declarada como fabricante do produto. Afirmou que: �...é imperioso registrar que, ao contrário do agente público, o importador não tem a prerrogativa de desconsiderar as informações prestadas pelo exportador, muito menos, de lhes desconhecer a idoneidade�. Tampouco, tem o importador ingerência na elaboração da Fatura Comercial ou do CC (BL), que instruem o despacho aduaneiro. Citou Acórdão do antigo 3º Conselho de Contribuintes, às fls. 69.
6. Da falta de prejuízos ao Erário:
Por outro lado, defendeu-se dizendo que não desfrutaria de qualquer benefício, ou mesmo, de qualquer vantagem financeira, com a ocultação ou com a imprecisa identificação do fabricante do produto. E perguntou que prejuízos sofreria o Erário, com a inexata identificação desses dados�.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Recife - PE (DRJ/Recife), por meio do Acórdão no  11-48.180 - 6ª Turma da DRJ/REC (doc. fls. 173 a 185), considerou improcedente a Impugnação formalizada, em decisão assim ementada:
"ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Data do Fato Gerador: 03/05/2005
Prestação inexata de informação de natureza administrativo-tributária ou comercial. Multa proporcional ao valor aduaneiro. A declaração inexata de dados referentes ao produtor/fabricante da mercadoria importada enseja a cobrança da multa de 1% sobre o seu valor aduaneiro.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido�.
Irresignada com o resultado insatisfatório após a decisão de primeira instância e tendo sido cientificada em 26/11/2014 pelo recebimento da Intimação no 562/2014, da Alfândega da Receita Federal do Brasil do Porto de Santos - SP, como se atesta a partir do Aviso de Recebimento - AR (doc. fls. 188), a recorrente manejou seu Recurso Voluntário (doc. fls. 192 a 225) em 16/12/2014, como se extrai do carimbo de recebimento aposto pela unidade preparadora à primeira folha da peça recursal. 
Em seu apelo, basicamente repisando os argumentos já utilizados na contestação anterior, a recorrente alega, em síntese, que:
a empresa fabrica e comercializa fertilizantes e, nessa condição, importa produtos químicos utilizados na sua composição e registra na declaração de importação as informações colhidas dos documentos que a instruem, como fatura comercial, conhecimento de transporte (BL) e certificados de origem e análise, como dispõe a legislação de regência;
no deslinde da autuação, a fiscalização teria promovido uma série de pesquisas na internet que levaram à conclusão de que sua incorporada teria prestado informações inexatas acerca da informação do fabricante do produto importado, porque, segundo essas pesquisas, a empresa �CANPOTEX LIMITED� indicada no campo próprio da declaração como fabricante seria na verdade exportadora, levando ao entendimento de que teria se materializado a infração tipificada no art. 69, § 1°, c/c § 2°, I, da Lei n° 10.833/2003;
na descrição dos fatos do Auto de Infração, se percebe que a autoridade fiscal teria se utilizado de informações de origem na internet, algumas inclusive de caráter publicitário, desconsiderando por completo a informação lançada pela própria CANPOTEX na fatura comercial e no conhecimento de transporte, onde se declara fabricante do produto;
o importador não tem a prerrogativa de desconsiderar as informações prestadas pelo exportador na fatura comercial, muito menos de lhe desconhecer idoneidade, pois, ao contrário, o inciso II do art. 25 da Instrução Normativa n° 680/2006, da Receita Federal, estabelece que as informações prestadas na declaração de importação devem corresponder de maneira exata àquilo retratado nos documentos que a instruem, no que diz respeito especialmente à origem e valor das mercadorias, estando adstrito a informar exatamente o que consta dos documentos encaminhados pelo exportador;
também não se pode imputar ao importador brasileiro o ônus jurídico de �descobrir� o produtor da mercadoria que está a importar, quando este não está em sintonia com a documentação que o exportador lhe fornece; não há comando legal no ordenamento jurídico que assim o obrigue;
admitir a imputação de qualquer penalidade à importadora implicaria aceitar a hipótese de imputar a ela a responsabilidade pela informação prestada na fatura por sua fornecedora no exterior, de forma que, se é verdade que a CANTOPLEX não produz e se limita a exportar a mercadoria, então a ela se poderia imputar o equívoco de enviar pelo mundo a seus clientes faturas comerciais em que se auto denomina produtora;
pouco provável que a condição de efetiva fabricante do produto declarada pela CANPOTEX LIMITED na fatura comercial possa ser elidida pela conclusão de uma pesquisa na internet feita pelo agente público, negando a validade de uma informação constante de um documento legalmente emitido; e 
apenas argumentando, a suposta inexatidão na identificação do fabricante do produto prestada de boa-fé pela importadora não teria ocasionado qualquer prejuízo ao Erário, seja cambial ou fiscal, nem mesmo fragilizado os controles aduaneiros.
Com esses argumentos, ao fim de seu apelo, requer �que se proveja o recurso, para, reformando-se a decisão recorrida, declarar a total improcedência da pretensão fiscal, e bem assim, a desconstituição do Auto de Infração ora combatido�.
É o relatório.
  Conselheiro Luis Felipe de Barros Reche, Relator.
Competência para julgamento do feito
O litigio materializado no presente processo observa o limite de alçada e a competência deste Colegiado para apreciar o feito, consoante o que estabelece o art. 23-B do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � RICARF, aprovado pela Portaria MF no 343, de 9 de junho de 2015.
Conhecimento do recurso
O Recurso Voluntário interposto é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, de sorte que dele tomo conhecimento.
Não havendo arguição de preliminares, passo então à análise do mérito.
Análise do mérito
A lide materializada no presente processo se inicia com a contestação feita pela recorrente, sucessora legal da empresa autuada, na qual se insurge contra a lavratura de Auto de Infração para a cobrança de multa de 1% pela prestação inexata de informações, na Declaração de Importação (DI), acerca do fabricante/produtor da mercadoria importada.
Em essência, a recorrente tem alegado que prestou na DI no 05/0450783-9 a informação relativa ao fabricante do produto importado que constava da fatura comercial emitida pelo exportador, em observância ao que estabelece a instrução normativa da Receita Federal que rege o despacho aduaneiro de importação, e que a ação fiscal se pautou em informações extraídas da internet, algumas de caráter publicitário, para afastar a declaração feita pelo exportador e imputar à importadora a inexatidão da informação prestada.
Posta a lide em julgamento perante o colegiado de primeira instância, entendeu-se naquela instância a quo que, nas informações consignadas nos documentos que ampararam a importação, a empresa Canpotex Ltd. teria sido apresentada como exportadora e, ao mesmo tempo, produtora da mercadoria e, levando em consideração os dados apresentados pela fiscalização extraídos dos sítios oficiais das quatro empresas envolvidas na questão e complementados por informações adicionais de outros sítios, os fabricantes comprovadamente seriam as empresas: "AGRIUM INC.", "THE MOSAIC COMPANY" e "POTASH CORPORATION OF SASKATCHEWAN INC.", conjunta ou isoladamente, como apontado pela fiscalização aduaneira (fls 183 e ss. - grifos nossos):
�Cabe esclarecer, a respeito da alegação da defendente de que, no curso do despacho aduaneiro, não foram constatadas quaisquer irregularidades, culminando o desembaraço aduaneiro com a efetiva nacionalização da mercadoria, que o desembaraço aduaneiro não legaliza inexatidões nas informações prestadas pelo importador.
O procedimento de Conclusão do Despacho Aduaneiro encontra-se previsto no art. 54 do Decreto-lei nº 37, de 18 de novembro de 1966:
(...)
Por sua vez, o artigo 570 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº 4.543, de 26.12.2002, vigente à  época da ocorrência do fato gerador, assim regulamentou o instituto da Revisão Aduaneira:
(...)
Quanto à arguição da defendente de que o AI tomou como base dados de caráter publicitário, disponibilizados na internet, pela Canpotex Limited, e pelas demais empresas citadas na autuação, desconsiderando as informações constantes da Fatura/CC (onde essa empresa foi declarada como fabricante e exportador do produto), e de que ele, importador, não tinha ingerência na elaboração desses documentos (Fatura/BL), e que, portanto, não poderia ter cometido a infração que lhe fora imputada (incorreção de dados na informação do fabricante/produtor da mercadoria), há que investigar, preliminarmente, as informações constantes dos documentos que ampararam a importação:
(...)
Nas informações consignadas nos documentos que ampararam a importação (em especial a DI e a Fatura Comercial) a empresa Canpotex Ltd. é apresentada como empresa exportadora e, ao mesmo tempo, empresa produtora da mercadoria.
É esse o fato que vai ser investigado a seguir (se ela, de fato, identifica-se como exportadora e produtora da mercadoria importada), levando em consideração os dados apresentados pela fiscalização, extraídos dos sítios oficiais das quatro empresas envolvidas na questão, complementados por informações adicionais, obtidas em outros sítios da internet, que versam sobre a mesma matéria.
(...)
Exportador é aquele que promove a venda da mercadoria e emite a fatura comercial e fabricante/produtor é o que a produz. Portanto, "CANPOTEX LIMITED" caracterizou-se, por toda a pesquisa empreendida, como exportador da mercadoria submetida a despacho, e, como tal, emitiu a Fatura Comercial, todavia não se identificou como produtor da mesma, embora tenha constado como tal, nos documentos que acobertaram a importação do produto, quando os fabricantes (comprovadamente) seriam as empresas: "AGRIUM INC.", "THE MOSAIC COMPANY" e "POTASH CORPORATION OF SASKATCHEWAN INC.", conjunta ou isoladamente, como muito bem apontou e comprovou a fiscalização aduaneira.
Ressalte-se, ainda, que, intimado, durante a revisão da DI, a apresentar a identificação completa do(s) produtor(es) da mercadoria, o importador deixou de fazê-lo, restringindo-se a dizer que não concordava com a cobrança amigável da multa de um por cento sobre o seu valor aduaneiro, prevista no art. 84 da MP nº 2.158-35/2001, c/c o art. 69, § 1º, inc. I, da Lei nº 10.833/2003, pela prestação inexata de informação relativa ao(s) seu(s) produtor(es), porque nenhuma informação incorreta havia sido dada, relativamente ao(s) produtor(es) da mercadoria (Canpotex, segundo ele, era fabricante e exportador do produto).
Acrescente-se, ainda, que em sua impugnação ao AI lavrado, quando teve novamente a oportunidade de apresentar informações e provas de que a Canpotex Ltd., além de exportadora, fosse de fato a produtora da mercadoria, deixou de fazê-lo, restringindo-se a dizer que não tinha ingerência sobre os dados constantes da Fatura Comercial e do Conhecimento de Carga, e que os dados apresentados pela fiscalização de que os reais produtores da mercadoria seriam as empresas Agrium Inc., Mosaic Company e Potash Corporation of Saskatchewan Inc., basearam-se em meras informações publicitárias�
Analisando o mérito da questão posta a julgamento, inicialmente se constata que se discute a imputação, ao importador, da prestação de inexata de informação de natureza administrativo-tributaria, cambial ou comercial necessária à determinação do procedimento de controle aduaneiro apropriado, o que ensejou a aplicação da multa prevista nos arts. 69 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, c/c art. 84, inciso I, da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001.
A ação fiscal que culminou com o lançamento decorreu de procedimento de revisão aduaneira iniciado em decorrência da solicitação, feita pelo importador, de retificação de declaração de importação já desembaraçada em canal amarelo de conferência.
Diferentemente do que se costuma imaginar, o controle aduaneiro se exerce ao longo de todo o processo de importação da mercadoria e inclui, além daquele que se realiza durante a etapa do despacho aduaneiro, quando se tem a mercadoria em recinto alfandegado à disposição da fiscalização, o controle exercido sobre as cargas e veículos transportadores previamente ao registro da declaração de importação e as verificações efetuadas após o seu desembaraço. Neste último caso a revisão aduaneira.
A revisão aduaneira é o ato pelo qual é apurada, após o desembaraço aduaneiro, a regularidade do pagamento dos impostos e demais gravames, da aplicação de benefício fiscal e da exatidão das informações prestadas pelo importador na declaração de importação. Tem amparo legal no art. 54 do Decreto-lei no 37/66, com a redação dada pelo Decreto-lei no 2.472, de 1988, e Decreto-lei no 1.578, de 1977) e tem como única restrição a condição de que seja processada no prazo de cinco anos contado do registro da declaração.
Nesses termos, não há qualquer vício ou mácula ao procedimento efetuado pela fiscalização aduaneira, ao questionar as informações constantes de uma DI já desembaraçada em canal amarelo de conferência (exame documental), em decorrência de solicitação de retificação efetuada pelo importador.
Uma rápida leitura dos dispositivos legais que dão amparo à aplicação da multa já nos mostra que inicialmente o art. 84 da MP no 2.158-35/2001 instituiu a multa de um por cento sobre o valor aduaneiro da mercadoria para casos de classificação incorreta da mercadoria na NCM e outros detalhamentos, além de quantificação incorreta na unidade de medida estatística. Posteriormente, a Lei no 10.833/2003 estendeu seu o alcance para os casos de omissão ou prestação de forma inexata ou incompleta de informações de natureza administrativo-tributária, cambial ou comercial necessárias à determinação do procedimento de controle aduaneiro apropriado. 
A Lei no 10.833/20 (art. 69, § 2o , Inciso II) trouxe uma lista não exaustiva de informações consideradas necessária para se realizar o controle aduaneiro, dentre elas a identificação completa e endereço das pessoas envolvidas na transação: importador/exportador; adquirente (comprador)/fornecedor (vendedor), fabricante, agente de compra ou de venda e representante comercial, outorgando à Secretaria da Receita Federal a possibilidade de estabelecer outras em ato normativo. Hoje e à época do lançamento, as informações que devem ser prestadas pelo importador na declaração de importação estão relacionadas na Instrução Normativa RFB no 680, de 2014, em especial em seu Anexo I.
Feitas essas considerações e analisando o litígio posto a julgamento nessa fase processual, tem-se que não se contesta se a informação relativa ao fabricante/produtor é ou não necessária à determinação do procedimento de controle aduaneiro apropriado, como usual em processos administrativos associados à matéria. O cerne da questão está no fato de ter o importador prestado informação supostamente inexata sobre o fabricante do produto importado, ao reproduzir a informação constante da fatura comercial de que fabricante e exportador seriam a mesma pessoa jurídica. Vejamos.
Já dizia o art. 482 do Decreto no 4.543, de 2002 (Regulamento Aduaneiro vigente à época dos fatos) que o despacho aduaneiro de importação �é o procedimento mediante o qual é verificada a exatidão dos dados declarados pelo importador em relação à mercadoria importada, aos documentos apresentados e à legislação específica, com vistas ao seu desembaraço aduaneiro� (grifei). 
No exame documental de uma declaração de importação selecionada para canal amarelo de conferência se verificam a integridade dos documentos apresentados e a exatidão e correspondência das informações prestadas na declaração em relação àquelas constantes dos documentos que a instruem (art. 25 da IN RFB no 680/2006). 
Ou seja, é inconteste que deve o importador prestar corretamente as informações exigidas na declaração de importação e constantes dos documentos instrutivos do despacho (fatura comercial, conhecimento de transporte, certificado de origem, dentre outros relacionados pelo ato normativo da Receita Federal). Foi esse o procedimento adotado pelo importador, conforme destacam o Recurso Voluntário e o próprio Acórdão recorrido, ao se deparar com os dados constantes da fatura comercial (vide fls. 023):

De outra feita, vejo que a fiscalização aduaneira, ao confrontar a exatidão das informações prestadas pelo importador na DI, afastou a informação de que a empresa CANPOTEX LIMITED seria a fabricante do produto importado, tendo como base informações retiradas do sítio da empresa e de outros fabricantes na internet.
Constatou desta forma que a "CANPOTEX LIMITED" se trata do exportador da mercadoria submetida a despacho, mas não se trata do fabricante ou produtor da mesma. O fabricante ou produtor da mesma se trata de "AGRIUM INC.", "THE MOSAIC COMPANY" e "POTASH CORPORATION OF SASKATCHEWAN INC.", conjunta ou isoladamente�.
Sequer chegou a autoridade fiscal a apontar qual seria a empresa fabricante da mercadoria, asseverando que seria qualquer uma das três empresas que indicou, conjunta ou isoladamente, para concluir ao fim que �constituiu-se, em tese, a infração tipificada no § 1° combinado com o inciso I do § 2° do artigo 69 da Lei n°10.833, de 29 de dezembro de 2003� (fls. 005 - grifei).
Observa-se ainda, por exemplo, que a emissão da fatura comercial se deu em abril de 2005, enquanto que as consultas à internet foram feitas mais de dois anos depois, em agosto de 2007, de forma que não se pode asseverar, com o que consta do Auto de Infração, que a exportadora também não fabricava ou seria atuante no processo de fabricação do produto à época. Destaco que se pode extrair das informações retiradas da internet constante dos autos que as três fabricantes canadenses indicadas teriam participação no capital da indicada exportadora.
Ora, tenho o entendimento de que, tendo em conta que as informações foram extraídas dos documentos que dão sustento à operação de importação, caberia à autoridade administrativa comprovar a inexatidão das informações prestadas pelo importador ou a falsidade destes documentos, posto que hábeis a princípio para instruir a declaração de importação. Prescreve o art. 9o do Decreto no 70.235/1976 que a exigência do crédito tributário e a aplicação de penalidade isolada devem estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito, ônus o qual, no meu sentir, não logrou êxito a fiscalização aduaneira em cumprir.
A existência de dúvida sobre a realidade do fatos apontados, estando estes desacompanhados de prova que elucide definitivamente a questão, também traz incerteza aos fundamentos que levaram à autuação.
Assim, não comprovada pela fiscalização a inexatidão, incompletude ou omissão de informação extraída da fatura comercial e prestada na declaração de importação pelo importador, deve ser afastada, no meu entender, a aplicação da multa de um por cento do valor aduaneiro da mercadoria prevista no art. 84 da Medida Provisória no 2.158-35/01, combinado com o art. 69 da Lei no 10.833/03. É como voto.
Conclusões
Diante do exposto, VOTO no sentido de dar provimento ao Recurso Voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Luis Felipe de Barros Reche
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aduaneiro da mercadoria, pela prestacdo inexata de informacdes, na declaracdo de importacdo,
acerca do fabricante/produtor da mercadoria importada.

Por economia processual e por sintetizar a realidade dos fatos, reproduzo o
relatorio da decisdo de piso:

“DO LANCAMENTO

Em ato de revisdo aduaneira, foi apurada a infracdo de Declaracdo inexata de
informacdo de natureza administrativo-tributaria, cambial ou comercial (Lei n°
10.833/2003), na importacdo promovida pela empresa Fertibrds S.A., através da
Declaracdo de Importagdo (DI) n® 05/0450783-9, registrada em 03 de maio de 2005, na
Alfandega do Porto de Santos.

O importador havia requerido a retificacdo da DI em questdo para altera¢Bes na ficha
Cambio da sua Unica Adi¢do, conforme peticdo e anexos, que foram transformados no
Processo de Controle Interno (PCI) GRET/SEORT n° 005/502.892-6, protocolizado em
21 de outubro de 2005.

A DI em questdo tivera seu desembaraco efetivado em 20 de maio de 2005 pelo canal
amarelo de conferéncia aduaneira.

Verificou a fiscalizagdo (anexando a documentagdo as fls. 52 a 57 dos autos digitais)
que a empresa exportadora e produtora da mercadoria constante da DI sob revisdo, bem
como da Fatura Comercial e do Conhecimento de Carga que acobertaram a sua
importacdo, Canpotex Limited, situada no Canad, ndo a produzira, apenas a exportara.

A mercadoria fora produzida, conjunta ou isoladamente, por trés empresas: Agrium Inc.
Mosaic Company e Potash Corporation of Saskatchewan Inc., de acordo com exaustivo
estudo empreendido pela fiscalizagdo na internet, nos sitios eletronicos das quatro
empresas.

Em 16.06.2006, intimado o importador pela fiscalizagdo a apresentar a identificacdo
completa do fabricante/produtor da mercadoria e a recolher a multa de um por cento
sobre o seu valor aduaneiro, prevista no art. 84 da MP n° 2.158-35/2001, ingressou com
a peticdo de fls. 35 a 47, ndo prestando as informagdes exigidas (afirmava que os dados
consignados na DI estavam corretos) e discordando do recolhimento da multa, levando
a autoridade aduaneira a concluir que as informagdes prestadas na DI o foram de forma
incorreta, tipificada a infracdo de prestacdo inexata de informacdo de natureza
administrativo-tributaria ou comercial, sujeita a multa de 1% sobre o valor aduaneiro da
mercadoria importada, nos termos da MP referida.

Lavrou, entdo, em 20.11.2007, o presente Auto de Infracdo (Al), as fls.01 a 11, para a
cobranca da multa de 1% sobre o valor aduaneiro da mercadoria pela declaragéo inexata
de informagdes comerciais sobre o produtor/fabricante da mercadoria importada, no
valor de R$ 20.453,57 (vinte mil, quatrocentos e cinquenta e trés reais e cinquenta e sete
centavos).

DA IMPUGNACAO

Intimada, a empresa ingressou, tempestivamente, com a sua impugnacao, as fls. 63 a 71
(e copia as fls. 72 a 80), a ela juntando a documentagdo de fls. 81 a 148, complementada
pelo doc.de fls. 157 a 163 (constituicdo da empresa autuada, da sua sucessora e da
representacdo legal). Seus argumentos serdo a seguir resumidos, estruturados em
topicos:

1. Da sucessao por incorporacao. Legitimidade da impugnante:
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Preliminarmente, informou que a empresa Fertibrd&s S.A., bem como as suas
controladas, foram incorporadas pela Yara Brasil Fertilizantes S.A., nos termos das Atas
de Assembléias Gerais Extraordinarias que aprovaram a incorporacdo (cujas cépias
anexou a defesa).

2. Da autuacdo fiscal:

A autoridade fiscal da Alfandega em Santos/SP lavrou Auto de Infracdo (Al) contra a
empresa Fertibras S.A. (sucedida pela impugnante), objetivando a cobranca da multa
punitiva disciplinada pelo art. 84, da MP n° 2.158-35/2001, correspondente a 1% do
valor aduaneiro da mercadoria importada, por entender que na operagdo de importacao
instrumentalizada pela DI n° 05/0450783-9, o importador declarou de forma inexata a
identificacdo e o endereco do fabricante da mercadoria submetida ao despacho
aduaneiro, conduta que estaria incursa na infracdo tipificada no § 10 c/c § 2°, inc. I, do
art.69, da Lei n° 10.833/2003.

3. Da operagdo de importago:

Discorreu sobre as atividades que fazem parte do objeto social da empresa, destacando a
fabricacdo e a comercializagdo de fertilizantes, razdo pela qual promove com
regularidade a importacdo de produtos quimicos, que servem de matéria-prima para a
referida fabricacdo industrial de fertilizantes.

Alegou que promoveu a importacéo do produto comercialmente denominado "Cloreto
de Potassio granulado”, cuja formula universal ¢ identificada pela sigla KCl GR,
transportado a granel e procedente do Canada e que, nesse caso, como has demais
importacfes promovidas pela impugnante, a respectiva DI se fez acompanhar da
documentacdo exigida pela legislacdo de regéncia: Fatura Comercial, Conhecimento de
Embarque, Certificado de Analise, Certificado de Origem (quando necessario), tendo
sido as informacOes prestadas ao Fisco (Siscomex), em especial aquelas constantes da
DI em questdo, extraidas dos documentos fornecidos e emitidos pelo exportador.

Ressaltou que, no curso do despacho aduaneiro (cujo procedimento foi parametrizado
para o canal amarelo), ndo foram constatadas quaisquer irregularidades, culminando o
desembarago aduaneiro com a efetiva nacionalizacdo da mercadoria.

Arguiu, que posteriormente ao desembarago, por forca da renegociacdo da forma de
pagamento com o exportador, requereu a retificacdo dos dados cambiais da DI sob
andlise, de forma a ultimar as respectivas altera¢cdes do contrato de cdmbio formalizado
junto ao Banco Central do Brasil (ROF) 1, de acordo com os arts. 45 e 46 da IN-SRF n°
206/2002.

4. Da lavratura do Al:

Explicou que, que antes da lavratura do presente Al, o Fisco formalizou a exigéncia de
pagamento amigavel da multa regulamentar hostilizada (Revisdo aduaneira da DI,
Processo de Controle Aduaneiro (PCl) GRET/SEORT n° 005/502.892-6), através dos
seguintes procedimentos:

- 0 Auditor-Fiscal, responsavel pela instauragdo do referido PCI, promoveu uma série de
pesquisas na internet, concluindo que a empresa importadora prestara informacGes
inexatas acerca da identificacdo do "fabricante" do produto importado. Segundo ele, a
empresa Canpotex Limited seria a exportadora do produto, mas ndo a sua fabricante (o
importador fizera constar do campo da DI destinado a identificacdo do fabricante o
nome dessa empresa).

- com base nesse erro, a retificacdo dos dados cambiais da DI ficaria condicionada ao
atendimento de duas exigéncias: i) o pagamento amigavel da multa de que trata o art. 84
da MP n° 2.158/2001; e ii) a informacédo do endereco do real fabricante do produto.
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- a empresa importadora ingressou com peticdo pleiteando a desvinculacdo da
"retificacdo da DI" do recolhimento da multa regulamentar e, no caso de subsistir o
entendimento acerca do carater infracional da conduta da empresa, que fosse lavrado o
competente Al.

Atendendo ao pleito da peticiondria, a autoridade fazendaria promoveu a "retificacdo da
DI", e exarou o presente Al para promover a cobranga da multa regulamentar.

5. Do subjetivismo do agente publico na coleta de provas:

Arguiu que é inaceitavel quaisquer posturas da Administracdo pautada no subjetivismo
do agente publico, em especial aquelas que cominam em restrigdes e/ou penalidades. As
conclusdes da autoridade aduaneira originaram-se de informagdes de carater
publicitario, disponibilizadas na internet, por empresas interessadas, dentre elas a
Canpotex Limited, sendo, no entanto, desconsideradas as informagdes prestadas por
essa mesma empresa, constantes da Fatura e do Conhecimento de Carga, onde ela foi
declarada como fabricante do produto. Afirmou que: “...é imperioso registrar que, ao
contrario do agente publico, o importador ndo tem a prerrogativa de desconsiderar as
informacdes prestadas pelo exportador, muito menos, de lhes desconhecer a
idoneidade”. Tampouco, tem o importador ingeréncia na elaboragdo da Fatura
Comercial ou do CC (BL), que instruem o despacho aduaneiro. Citou Acérddo do
antigo 3° Conselho de Contribuintes, as fls. 69.

6. Da falta de prejuizos ao Erério:

Por outro lado, defendeu-se dizendo que ndo desfrutaria de qualquer beneficio, ou
mesmo, de qualquer vantagem financeira, com a ocultagio ou com a imprecisa
identificacdo do fabricante do produto. E perguntou que prejuizos sofreria o Erario, com
a inexata identificacdo desses dados”.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Recife - PE
(DRJ/Recife), por meio do Acérddo n® 11-48.180 - 62 Turma da DRJ/REC (doc. fls. 173 a 185)",
considerou improcedente a Impugnacdo formalizada, em decisdo assim ementada:

"ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Data do Fato Gerador: 03/05/2005

Prestacdo inexata de informacdo de natureza administrativo-tributaria ou comercial.
Multa proporcional ao valor aduaneiro. A declaracdo inexata de dados referentes ao
produtor/fabricante da mercadoria importada enseja a cobranga da multa de 1% sobre o
seu valor aduaneiro.

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido”.

Irresignada com o resultado insatisfatorio apds a decisdo de primeira instancia e
tendo sido cientificada em 26/11/2014 pelo recebimento da Intimagédo n® 562/2014, da Alfandega
da Receita Federal do Brasil do Porto de Santos - SP, como se atesta a partir do Aviso de
Recebimento - AR (doc. fls. 188), a recorrente manejou seu Recurso Voluntario (doc. fls. 192 a
225) em 16/12/2014, como se extrai do carimbo de recebimento aposto pela unidade preparadora
a primeira folha da peca recursal.

! Todas as referéncias a folhas dos autos pautar-se-40 na numeragao estabelecida no processo digital, em razéo de
este processo administrativo ter sido materializado na forma eletrénica.
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Em seu apelo, basicamente repisando os argumentos ja utilizados na contestacao
anterior, a recorrente alega, em sintese, que:

a)

b)

d)

f)

9)

a empresa fabrica e comercializa fertilizantes e, nessa condicdo, importa
produtos quimicos utilizados na sua composicao e registra na declaracdo de
importacdo as informacGes colhidas dos documentos que a instruem, como
fatura comercial, conhecimento de transporte (BL) e certificados de origem
e analise, como dispde a legislacdo de regéncia;

no deslinde da autuacdo, a fiscalizagdo teria promovido uma série de
pesquisas na internet que levaram a conclusdo de que sua incorporada teria
prestado informacOes inexatas acerca da informacdo do fabricante do
produto importado, porque, segundo essas pesquisas, a empresa
"CANPOTEX LIMITED” indicada no campo proprio da declaragdo como
fabricante seria na verdade exportadora, levando ao entendimento de que
teria se materializado a infracdo tipificada no art. 69, § 1°, c/c § 2°, |, da
Lei n° 10.833/2003;

na descricdo dos fatos do Auto de Infracdo, se percebe que a autoridade
fiscal teria se utilizado de informacGes de origem na internet, algumas
inclusive de carater publicitario, desconsiderando por completo a
informacdo lancada pela propria CANPOTEX na fatura comercial e no
conhecimento de transporte, onde se declara fabricante do produto;

0 importador ndo tem a prerrogativa de desconsiderar as informacdes
prestadas pelo exportador na fatura comercial, muito menos de lhe
desconhecer idoneidade, pois, ao contrario, o inciso Il do art. 25 da
Instrucdo Normativa n° 680/2006, da Receita Federal, estabelece que as
informacdes prestadas na declaracdo de importacdo devem corresponder de
maneira exata aquilo retratado nos documentos que a instruem, no que diz
respeito especialmente a origem e valor das mercadorias, estando adstrito a
informar exatamente o que consta dos documentos encaminhados pelo
exportador;

também ndo se pode imputar ao importador brasileiro o 6nus juridico de
“descobrir” o produtor da mercadoria que esta a importar, quando este nao
estd em sintonia com a documentacdo que o exportador lhe fornece; ndo ha
comando legal no ordenamento juridico que assim o obrigue;

admitir a imputacdo de qualquer penalidade & importadora implicaria
aceitar a hipotese de imputar a ela a responsabilidade pela informacao
prestada na fatura por sua fornecedora no exterior, de forma que, se é
verdade que a CANTOPLEX ndo produz e se limita a exportar a
mercadoria, entdo a ela se poderia imputar o equivoco de enviar pelo
mundo a seus clientes faturas comerciais em que se auto denomina
produtora;

pouco provavel que a condicdo de efetiva fabricante do produto declarada
pela CANPOTEX LIMITED na fatura comercial possa ser elidida pela
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conclusdo de uma pesquisa na internet feita pelo agente publico, negando a
validade de uma informacdo constante de um documento legalmente
emitido; e

h) apenas argumentando, a suposta inexatiddo na identificacdo do fabricante
do produto prestada de boa-fé pela importadora ndo teria ocasionado
qualquer prejuizo ao Erario, seja cambial ou fiscal, nem mesmo fragilizado
0s controles aduaneiros.

Com esses argumentos, ao fim de seu apelo, requer “que se proveja 0 recurso,
para, reformando-se a decisdo recorrida, declarar a total improcedéncia da pretenséo fiscal, e
bem assim, a desconstituicdo do Auto de Infragio ora combatido”.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Luis Felipe de Barros Reche, Relator.
Competéncia para julgamento do feito

O litigio materializado no presente processo observa o limite de alcada e a
competéncia deste Colegiado para apreciar o feito, consoante o que estabelece o art. 23-B do
Anexo Il do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — RICARF,
aprovado pela Portaria MF n? 343, de 9 de junho de 2015,

Conhecimento do recurso

O Recurso Voluntéario interposto é tempestivo e atende aos demais pressupostos
de admissibilidade, de sorte que dele tomo conhecimento.

Né&o havendo arguigdo de preliminares, passo entdo a analise do mérito.
Analise do mérito

A lide materializada no presente processo se inicia com a contestagédo feita pela
recorrente, sucessora legal da empresa autuada, na qual se insurge contra a lavratura de Auto de

2 Art. 23-B As turmas extraordinarias sdo competentes para apreciar recursos voluntarios relativos a exigéncia de
crédito tributario ou de reconhecimento de direito creditorio, até o valor em litigio de 60 (sessenta) salarios
minimos, assim considerado

o valor constante do sistema de controle do crédito tributario, bem como os processos que tratem: (Redacdo dada
pela Portaria MF n° 329, de 2017)

I - de exclusdo e inclusdo do Simples e do Simples Nacional, desvinculados de exigéncia de crédito tributario;
(Redagdo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017)

Il - de isencdo de IPI e IOF em favor de taxistas e deficientes fisicos, desvinculados de exigéncia de credito
tributério; e (Redagdo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017)

111 - exclusivamente de isencdo de IRPF por moléstia grave, qualquer que seja o valor. (Redagdo dada pela Portaria
MF n° 329, de 2017)

()
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Infracdo para a cobranca de multa de 1% pela prestacdo inexata de informacdes, na Declaragdo
de Importacéo (DI), acerca do fabricante/produtor da mercadoria importada.

Em esséncia, a recorrente tem alegado que prestou na DI n° 05/0450783-9 a
informacao relativa ao fabricante do produto importado que constava da fatura comercial emitida
pelo exportador, em observancia ao que estabelece a instru¢do normativa da Receita Federal que
rege o despacho aduaneiro de importagdo, e que a agdo fiscal se pautou em informagdes
extraidas da internet, algumas de carater publicitario, para afastar a declaracdo feita pelo
exportador e imputar a importadora a inexatiddo da informacgéo prestada.

Posta a lide em julgamento perante o colegiado de primeira instancia, entendeu-se
naquela instancia a quo que, nas informacgdes consignadas nos documentos que ampararam a
importacdo, a empresa Canpotex Ltd. teria sido apresentada como exportadora e, a0 mesmo
tempo, produtora da mercadoria e, levando em consideracdo os dados apresentados pela
fiscalizacdo extraidos dos sitios oficiais das quatro empresas envolvidas na questdo e
complementados por informagGes adicionais de outros sitios, os fabricantes comprovadamente
seriam as empresas: "AGRIUM INC.", "THE MOSAIC COMPANY" e "POTASH
CORPORATION OF SASKATCHEWAN INC.", conjunta ou isoladamente, como apontado
pela fiscalizacdo aduaneira (fls 183 e ss. - grifos nossos):

“Cabe esclarecer, a respeito da alegac¢do da defendente de que, no curso do despacho
aduaneiro, ndo foram constatadas quaisquer irregularidades, culminando o
desembaraco aduaneiro com a efetiva nacionalizacdo da mercadoria, que o
desembaraco aduaneiro ndo legaliza inexatidGes nas informagdes prestadas pelo
importador.

O procedimento de Conclusdo do Despacho Aduaneiro encontra-se previsto no art. 54
do Decreto-lei n° 37, de 18 de novembro de 1966:

()

Por sua vez, o artigo 570 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n° 4.543,
de 26.12.2002, vigente a época da ocorréncia do fato gerador, assim regulamentou o
instituto da Revisdo Aduaneira:

()

Quanto a arguicdo da defendente de que o Al tomou como base dados de carater
publicitario, disponibilizados na internet, pela Canpotex Limited, e pelas demais
empresas citadas na autuacdo, desconsiderando as informagdes constantes da
Fatura/CC (onde essa empresa foi declarada como fabricante e exportador do
produto), e de que ele, importador, ndo tinha ingeréncia na elaboragdo desses
documentos (Fatura/BL), e que, portanto, ndo poderia ter cometido a infracdo que lhe
fora imputada (incorrecdo de dados na informagdo do fabricante/produtor da
mercadoria), hd que investigar, preliminarmente, as informacbes constantes dos
documentos que ampararam a importacéo:

()

Nas informacdes consignadas nos documentos que ampararam a importacdo (em
especial a DI e a Fatura Comercial) a empresa Canpotex Ltd. é apresentada como
empresa exportadora e, a0 mesmo tempo, empresa produtora da mercadoria.

E esse o fato que vai ser investigado a seguir (se ela, de fato, identifica-se como
exportadora e produtora da mercadoria importada), levando em consideracéo os dados
apresentados pela fiscalizacdo, extraidos dos sitios oficiais das quatro empresas
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envolvidas na questdo, complementados por informagdes adicionais, obtidas em outros
sitios da internet, que versam sobre a mesma matéria.

()

Exportador é aquele que promove a venda da mercadoria e emite a fatura comercial e
fabricante/produtor € o que a produz. Portanto, "CANPOTEX LIMITED"
caracterizou-se, por toda a pesquisa empreendida, como exportador da mercadoria
submetida a despacho, e, como tal, emitiu a Fatura Comercial, todavia ndo se
identificou como produtor da mesma, embora tenha constado como tal, nos
documentos que acobertaram a importacdo do produto, quando os fabricantes
(comprovadamente) seriam as empresas: "AGRIUM INC.", "THE MOSAIC
COMPANY" e "POTASH CORPORATION OF SASKATCHEWAN INC.", conjunta ou
isoladamente, como muito bem apontou e comprovou a fiscalizacdo aduaneira.

Ressalte-se, ainda, que, intimado, durante a revisdo da DI, a apresentar a identificagédo
completa do(s) produtor(es) da mercadoria, o importador deixou de fazé-lo,
restringindo-se a dizer que ndo concordava com a cobranca amigavel da multa de um
por cento sobre o seu valor aduaneiro, prevista no art. 84 da MP n° 2.158-35/2001, c/c
o art. 69, § 1° inc. I, da Lei n° 10.833/2003, pela prestagédo inexata de informagéo
relativa ao(s) seu(s) produtor(es), porque nenhuma informacéo incorreta havia sido
dada, relativamente ao(s) produtor(es) da mercadoria (Canpotex, segundo ele, era
fabricante e exportador do produto).

Acrescente-se, ainda, que em sua impugnacao ao Al lavrado, quando teve novamente a
oportunidade de apresentar informacdes e provas de que a Canpotex Ltd., além de
exportadora, fosse de fato a produtora da mercadoria, deixou de fazé-lo, restringindo-
se a dizer que ndo tinha ingeréncia sobre os dados constantes da Fatura Comercial e
do Conhecimento de Carga, e que os dados apresentados pela fiscalizacdo de que 0s
reais produtores da mercadoria seriam as empresas Agrium Inc., Mosaic Company e
Potash Corporation of Saskatchewan Inc., basearam-se em meras informac6es
publicitarias”

Analisando o0 mérito da questdo posta a julgamento, inicialmente se constata que
se discute a imputacdo, ao importador, da prestacdo de inexata de informacdo de natureza
administrativo-tributaria, cambial ou comercial necessaria a determinacdo do procedimento de
controle aduaneiro apropriado, o que ensejou a aplicacdo da multa prevista nos arts. 69 da Lei n°
10.833, de 29 de dezembro de 2003° c/c art. 84, inciso I, da Medida Proviséria n® 2.158-35, de
24 de agosto de 2001°.

¥ Lei n® 10.833, de 2003

“Art. 69. A multa prevista no art. 84 da Medida Provisoria n® 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, ndo podera ser
superior a 10% (dez por cento) do valor total das mercadorias constantes da declaragdo de importagéo.

§ 1° A multa a que se refere o caput aplica-se também ao importador, exportador ou beneficiario de regime
aduaneiro que omitir ou prestar de forma inexata ou incompleta informacdo de natureza administrativo-
tributaria, cambial ou comercial necessaria a determinacdo do procedimento de controle aduaneiro
apropriado.

§ 2° As informacdes referidas no § 1% sem prejuizo de outras que venham a ser estabelecidas em ato normativo da
Secretaria da Receita Federal, compreendem a descricéo detalhada da operacéo, incluindo:

I - identificacAo completa e endereco das pessoas envolvidas na transacdo: importador/exportador; adquirente
(comprador)/fornecedor (vendedor), fabricante, agente de compra ou de venda e representante comercial;

Il - destinacdo da mercadoria importada: industrializacdo ou consumo, incorporagdo ao ativo, revenda ou outra
finalidade;

Il - descricdo completa da mercadoria: todas as caracteristicas necessarias a classificacdo fiscal, espécie, marca
comercial, modelo, nome comercial ou cientifico e outros atributos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal
que confiram sua identidade comercial,

(.)"
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A acdo fiscal que culminou com o langcamento decorreu de procedimento de
revisdo aduaneira iniciado em decorréncia da solicitacdo, feita pelo importador, de retificagdo de
declaracdo de importacéo ja desembaragada em canal amarelo de conferéncia.

Diferentemente do que se costuma imaginar, 0 controle aduaneiro se exerce ao
longo de todo o processo de importacdo da mercadoria e inclui, além daquele que se realiza
durante a etapa do despacho aduaneiro, quando se tem a mercadoria em recinto alfandegado a
disposicdo da fiscalizagcdo, o controle exercido sobre as cargas e veiculos transportadores
previamente ao registro da declaracdo de importacdo e as verificacOes efetuadas ap6s o seu
desembaraco. Neste Gltimo caso a revisdo aduaneira.

A revisdo aduaneira € o ato pelo qual é apurada, ap6s o desembaraco aduaneiro, a
regularidade do pagamento dos impostos e demais gravames, da aplicacdo de beneficio fiscal e
da exatiddo das informacgdes prestadas pelo importador na declaracdo de importacdo. Tem
amparo legal no art. 54 do Decreto-lei n® 37/66°, com a redacdo dada pelo Decreto-lei n® 2.472,
de 1988, e Decreto-lei n® 1.578, de 1977) e tem como Unica restricdo a condicdo de que seja
processada no prazo de cinco anos contado do registro da declaragéo.

Nesses termos, ndo ha qualquer vicio ou macula ao procedimento efetuado pela
fiscalizacdo aduaneira, ao questionar as informacdes constantes de uma DI ja desembaracada em
canal amarelo de conferéncia (exame documental), em decorréncia de solicitacdo de retificacdo
efetuada pelo importador.

Uma rapida leitura dos dispositivos legais que ddo amparo a aplicacdo da multa ja
nos mostra que inicialmente o art. 84 da MP n°® 2.158-35/2001 instituiu a multa de um por cento
sobre o valor aduaneiro da mercadoria para casos de classificacdo incorreta da mercadoria na
NCM e outros detalhamentos, além de quantificacdo incorreta na unidade de medida estatistica.
Posteriormente, a Lei n® 10.833/2003 estendeu seu o alcance para os casos de omissdo ou
prestacdo de forma inexata ou incompleta de informacGes de natureza administrativo-tributaria,
cambial ou comercial necessarias a determinacdo do procedimento de controle aduaneiro
apropriado.

* Medida Proviséria n® 2.158-35, de 2001

“Art. 84. Aplica-se a multa de um por cento sobre o valor aduaneiro da mercadoria:

| - classificada incorretamente na Nomenclatura Comum do Mercosul, nas nomenclaturas complementares ou em
outros detalhamentos instituidos para a identificacdo da mercadoria; ou

Il - quantificada incorretamente na unidade de medida estatistica estabelecida pela Secretaria da Receita Federal.

§ 1° O valor da multa prevista neste artigo sera de R$ 500,00 (quinhentos reais), quando do seu calculo resultar
valor inferior.

§ 2° A aplicagdo da multa prevista neste artigo ndo prejudica a exigéncia dos impostos, da multa por declaragdo
inexata prevista no art. 44 da Lei n® 9.430, de 1996, e de outras penalidades administrativas, bem assim dos
acréscimos legais cabiveis”.

> Decreto-Lei n? 37/1966

Art. 54. A apuracdo da regularidade do pagamento do imposto e demais gravames devidos a Fazenda Nacional
ou do beneficio fiscal aplicado, e da exatidao das informagdes prestadas pelo importador sera realizada na forma
que estabelecer o regulamento e processada no prazo de 5 (cinco) anos, contado do registro da declaracdo de que
trata o art.44 deste Decreto-Lei.

(Redag8o dada pelo Decreto-Lei n® 2.472, de 01/09/1988 — grifos ndo originais)
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A Lei n° 10.833/20 (art. 69, § 22, Inciso 11)° trouxe uma lista ndo exaustiva de
informagdes consideradas necessaria para se realizar o controle aduaneiro, dentre elas a
identificacdo completa e endereco das pessoas envolvidas na transacdo: importador/exportador;
adquirente (comprador)/fornecedor (vendedor), fabricante, agente de compra ou de venda e
representante comercial, outorgando a Secretaria da Receita Federal a possibilidade de
estabelecer outras em ato normativo. Hoje e a época do langamento, as informagdes que devem
ser prestadas pelo importador na declaracdo de importacdo estdo relacionadas na Instrucao
Normativa RFB n°® 680, de 2014, em especial em seu Anexo |.

Feitas essas consideracfes e analisando o litigio posto a julgamento nessa fase
processual, tem-se que ndo se contesta se a informacéo relativa ao fabricante/produtor € ou néo
necessaria a determinacdo do procedimento de controle aduaneiro apropriado, como usual em
processos administrativos associados a matéria. O cerne da questdo esta no fato de ter o
importador prestado informacdo supostamente inexata sobre o fabricante do produto importado,
ao reproduzir a informag&o constante da fatura comercial de que fabricante e exportador seriam a
mesma pessoa juridica. Vejamos.

Ja dizia o art. 482 do Decreto n° 4.543, de 2002 (Regulamento Aduaneiro vigente
a época dos fatos) que o despacho aduaneiro de importacédo “é o procedimento mediante o qual €
verificada a exatiddo dos dados declarados pelo importador em relacdo a mercadoria
importada, aos documentos apresentados e a legislacdo especifica, com vistas ao seu

desembaraco aduaneiro” (grifei).

No exame documental de uma declaracdo de importacdo selecionada para canal
amarelo de conferéncia se verificam a integridade dos documentos apresentados e a exatiddo e
correspondéncia das informacGes prestadas na declaracdo em relacdo aguelas constantes dos
documentos que a instruem (art. 25 da IN RFB n°® 680/2006).

Ou seja, é inconteste que deve o importador prestar corretamente as informacdes
exigidas na declaragdo de importacdo e constantes dos documentos instrutivos do despacho
(fatura comercial, conhecimento de transporte, certificado de origem, dentre outros relacionados

® Lei n10.833, de 2003

“Art. 69. A multa prevista no art. 84 da Medida Proviséria n® 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, ndo podera ser
superior a 10% (dez por cento) do valor total das mercadorias constantes da declaragdo de importacg&o.

§ 1° A multa a que se refere o caput aplica-se também ao importador, exportador ou beneficiario de regime
aduaneiro que omitir ou prestar de forma inexata ou incompleta informacao de natureza administrativo-
tributéria, cambial ou comercial necessaria a determinacdo do procedimento de controle aduaneiro
apropriado.

§ 2° As informagcdes referidas no § 1° sem prejuizo de outras que venham a ser estabelecidas em ato normativo da
Secretaria da Receita Federal, compreendem a descrigdo detalhada da operacéo, incluindo:

I - identificacdo completa e endereco das pessoas envolvidas na transacdo: importador/exportador;
adquirente (comprador)/fornecedor (vendedor), fabricante, agente de compra ou de venda e representante
comercial;

Il - destinagdo da mercadoria importada: industrializacdo ou consumo, incorporagdo ao ativo, revenda ou
outra finalidade;

Il - descricdo completa da mercadoria: todas as caracteristicas necessérias a classificacdo fiscal, espécie, marca
comercial, modelo, nome comercial ou cientifico e outros atributos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal
que confiram sua identidade comercial,

IV - paises de origem, de procedéncia e de aquisicéo; e

V - portos de embarque e de desembarque.

(-..)"(grifei)
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pelo ato normativo da Receita Federal). Foi esse o0 procedimento adotado pelo importador,
conforme destacam o Recurso Voluntério e o préprio Acordao recorrido, ao se deparar com 0s
dados constantes da fatura comercial (vide fls. 023):

| PRICE BASISIDELIVERY TER VESSEUSHIPMENT DATE
EFDD VANCCOUVER, B.C., CF\NAD)\ MV 'REA’ - B/IL DATE APRIL 3, 2005
] T UNIT DESCRIPTION UNIT PRICE TOTAL
U5 FUNDS S FONDS
3,844 00| Metric tons | CLORETO DE POTASSIO GRANULADO, COM TEOR St
Ty NSNS ) SUPERIOR A 60% K PESO, A GRANEL. SEM
® DESCARGA, PARA F ACAO DE FERTILIZANTES
1 DESTINADOS A AGRICULTURA
[ {GRANULAR WiITH CU.’\-T.’T

SITE.0D FG7E,544.00

AGENT'S COMBISSION OF USO 1 890 [ONE US DOLLAR FIFTY CENTS) PER
EDUCTED FROM TOTAL AU ™ in SISED
FOR A TOTAL OF USDS.7ES 00, RETAINED AND PAYABLE TO POTAFERTZ
FERTILIZAMYES REFRESENTACAQ COMERCIAL LTDA, IN BRATIL
THADUGH: BANCO BRADESCO S, BANK CODE 217, CITY 5ERS,

BRAMCH t445-1, ACCT 16004

WE DECLARE THAT GOODS ARE IN ACCORDANCE WITH
FPROFORMA INVOICE MO.: 03205

COUNTRY OF DRISIN OF PRODUCT; CANADA INVOICE TOTAL Us s E76,544,00
| PRODUCERISUFPLIER: CANPOTEX LIMITED PAYMENT TEAMS
Suite 490, 111 - 2rd Avernie Sowlh, PO Bax 1600 AT 180 DAYS FROM B'L DATE [APRIL 3, 2005)

Sazkaloon, Saskalchewan 5TH JAT Canada PLEASE AEMIT VIAT
COUNTRY OF PURCHASEEXPORT: CanaDa

E BANK OF MOWA SCOTES, T LIDERTY BLAZA, MEW VORK, 1Y

5332, FOA ACCOUNT OF, AND UNDER TELEN ADWICE, T THE BasK

COUNTRY OF PRDOVENANCE (P ROCEDENCIAY:
VANCOUVER, 8 0 CANADA
NCOTEAME TD APPLY TOTHE AC

SASTATOON DOMMERIIAL BANKIN

CANATA TRAMNST DO51A, BW QR CAETT

COUNT OF CANPOTEL LMMITED USD ACCOUNT MO

‘we cenify Inal this inwaice is true and correct, Canpotex Limited

De outra feita, vejo que a fiscalizacdo aduaneira, ao confrontar a exatiddao das
informacdes prestadas pelo importador na DI, afastou a informacdo de que a empresa
CANPOTEX LIMITED seria a fabricante do produto importado, tendo como base informacdes
retiradas do sitio da empresa e de outros fabricantes na internet.

Constatou desta forma que a "CANPOTEX LIMITED" se trata do exportador da
mercadoria submetida a despacho, mas néo se trata do fabricante ou produtor da mesma. O
fabricante ou produtor da mesma se trata de "AGRIUM INC.", "THE MOSAIC COMPANY" e
"POTASH CORPORATION OF SASKATCHEWAN INC.", conjunta ou isoladamente .

Sequer chegou a autoridade fiscal a apontar qual seria a empresa fabricante da
mercadoria, asseverando que seria qualquer uma das trés empresas que indicou, conjunta ou
isoladamente, para concluir ao fim que “constituiu-se, em tese, a infracdo tipificada no § 1°
combinado com o inciso | do § 2° do artigo 69 da Lei n°10.833, de 29 de dezembro de 2003”
(fls. 005 - grifei).

Observa-se ainda, por exemplo, que a emisséo da fatura comercial se deu em abril
de 2005, enquanto que as consultas a internet foram feitas mais de dois anos depois, em agosto
de 2007, de forma que ndo se pode asseverar, com 0 que consta do Auto de Infracdo, que a
exportadora também ndo fabricava ou seria atuante no processo de fabricagdo do produto a
época. Destaco que se pode extrair das informacdes retiradas da internet constante dos autos que
as trés fabricantes canadenses indicadas teriam participacdo no capital da indicada exportadora.
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Ora, tenho o entendimento de que, tendo em conta que as informacgdes foram
extraidas dos documentos que ddo sustento a operagdo de importacdo, caberia a autoridade
administrativa comprovar a inexatiddo das informacdes prestadas pelo importador ou a falsidade
destes documentos, posto que habeis a principio para instruir a declaracdo de importacao.
Prescreve o art. 9° do Decreto n® 70.235/1976 que a exigéncia do crédito tributario e a aplicacdo
de penalidade isolada devem estar instruidos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais
elementos de prova indispensaveis a comprovacdo do ilicito, énus o qual, no meu sentir, ndo
logrou éxito a fiscalizacdo aduaneira em cumprir.

A existéncia de duvida sobre a realidade do fatos apontados, estando estes
desacompanhados de prova que elucide definitivamente a questdo, também traz incerteza aos
fundamentos que levaram a autuacao.

Assim, ndo comprovada pela fiscalizagdo a inexatiddo, incompletude ou omisséo
de informacdo extraida da fatura comercial e prestada na declaracdo de importacdo pelo
importador, deve ser afastada, no meu entender, a aplicagcdo da multa de um por cento do valor
aduaneiro da mercadoria prevista no art. 84 da Medida Proviséria n® 2.158-35/01, combinado
com o art. 69 da Lei n® 10.833/03. E como voto.

Conclusoes

Diante do exposto, VOTO no sentido de dar provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)
Luis Felipe de Barros Reche



